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PROCESSO N° 

Prefeitura 

19023/2022 

Estado 

Municipal 
de Minas 

de Unaí - 
Gerais 

--4vao- 

Abertura: 	
SOLICITAÇÃO (FAZ) 

08/09/2022 
Protocolo 

Solicitante: SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO 
Código: 	 CGC/CPF: 25838855000117 	RG: 
Endereço: 	AVENIDA GOVERNADOR VALADARES, 3757, BELA VISTA, 
Telefone: 	 E-mail: 
Origem: 	DIVISAO DE PROTOCOLO E COMUNICACAO 

REFERENCIA - OFICIO N° 150/2022 - EM SUBSTITUIÇ -; O AO OFICIO N° 146/2022 - PEDIDO DE PROJETO DE 
LEI DE SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO - FICH • 1 	4 E OUTRAS 

MA r CELO BRUNO FAR 

DIVISAO P 	PROTOCOLO E COMUNICACAO 

MÓVIMENTAÇÃO DO PROCESSO 
DESTINO 

--------- 
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Unaí (MG), 08 de setembro de 2022. 

Ficha Fonte de 
recurso Valor (R$) 

1704 
	

270 
	

240.000,00 

1706 
	

170 
	

50.000,00 

270 
	

530.000,00 

1714 
	

170 
	

60.000,00 

170 
	

60.000,00 

1111AL 
	

CNPJ: 25.838.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

Ofício n° 150/2022/SAAE/UNAÍ/MG 

Exmo. Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeitura Municipal de Unaí 
Praça JK s/n Centro 
38610-029 - Unaí — MG. 

Assunto: Em substituição ao ofício n° 146/2022/SAAE/UNAÉMG, sobre pedido de 
projeto de lei de suplementação por anulação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Senhoria criação de Projeto de Lei para 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 940.000,00 (Novecentos e 

destinado ao reforço orçamentário das seguintes dotações: 

Crédito 

fins de abertura de 

quarenta mil reais) 

Dotação orçamentária 

03.01.00.04.512.3000.2801. 3.1.90.11.00 - 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL CIVIL 

03.01.00.04.512.3000.2801. 3.1.90.94.00 - 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
03.01.00.04.512.3000.2801. 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
03.01.00.04.512.3000.2801. 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA JURÍDICA 
03.01.00.04.512.3000.2801. 3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

Total 940.000,00 

abertura do crédito 
O recurso destinado a atender a despesa decorrente da 

adicional suplementar acima, será o proveniente da anulação da seguinte dotação: 

Anulação 

Fonte de 
recurso 

170 
Avenida Governador Valadares, 

3757 — Bela Vista — CEP: 38
613-652 — Fone: (38) 3676-1521— Unaí-MG 

Site: www.saaetinaing.gov.br  — 	saae@saaeunai.mg.gov  hr 

Valor (R$) 

Dotação orçamentária 
03.02.00.17.512.3002.1804.4.4.90.51.00 - 

Ficha 

1744 

170.000,00 



oaae — 3ervi o 1V1unici i al de Saneamento Bási 
CNPJ: 25.83

8.855/0001-17 — Inscrição Estadual: 704.746.754.00-01 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

03.02.00.17.512.3002.2804. 4.4.90.52.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Respeitosamente, 

reira Coelho 
iretor Geral do Saae 

770.000,00 

940.000,00 Total 

Avenida Governador Valadares, 3757— Bela Vista — CEP: 
38613-652 — Foe: ( Site: www.saaeunai.mg.gov.br_ E-mail: saae@saaeunain.nw38)3676-1521— Unai-MG  



REFERENTE 	: Processo Administrativo n° 19023/2022, de 08/09/2022 REQUERENTE 	: Serviço Municipal de Saneamento Básico - SAAE ASSUNTO 	
: Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

Senhor Secretário Adjunto da Fazenda e Planejamento, 

Encaminho-lhe os autos para as providências de elaboração de projeto de lei para fins de 
abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 940.000,00 

SAAE. 
(novecentos e quarenta mil reais), conforme solicitação feita nas fls. 

2/3, pelo Diretor Geral do 

Unaí-MG, 12 de setembro de 2022. 

IMA' 1 ÉLG A ÇO 
Secretário Municipal de •verno 



PREFEITURA DE 

UNAl 
Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

(Sefap) 
o 

Secretaria Adjunta (Sead/Sefap) 

C. 

Comunicação Interna n.° 370/2022/Sefap-Sead 
Processo n.° 19.023/2022 

Unai, 13 de setembro de 2022. 

Senhor Secretário: 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, o limite legal atual para a abertura 
de créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2022 é de 29%. Todavia, até a presente data, 
o Serviço Municipal de Saneamento Básico já procedeu à abertura de créditos adicionais 
suplementares equivalentes a 29,49% do orçamento de 2022. 

Dessa forma, é lógico e conveniente enviar ao Poder Legislativo, nos termos do 
inciso I do artigo 41 da Lei ri.° 4.320, de 17 de março de 1964, Projeto de Lei (PL) específico que 
autorize a abertura de crédito adicional suplementar por anulação ao orçamento vigente. 

Para subsidiar a elaboração do referido PL, encaminho em anexo uma minuta que 
deverá ser analisada e aprovada pela Assessoria Municipal para Assuntos Legislativos e 
Administrativos (Amalegis). 

Respeitosamente, 

 

Dr. DANILO BIJOS CRISPIM 

Economista 
Corecon MG 6715 CNPEF 373 

Matrícula 10.007-8 

Ao Senhor 
Pedro Imar Melgaço 
Secretário Municipal de Governo 
Secretaria Municipal de Governo (Segov) 

Palácio Capim Branco — Praça JK, s/n — Centro — ünaí — Minas Gerais — CEP 38 610 - 029 

Telefone: 38 3677 9610 Ramais 9oz8 e 91181www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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MUNICÍPIO DE 

LINAÍ 
LEI N.°  , DE DE DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar por anulação ao orçamento vigente. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de até R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais) para atender 
à programação de despesa discriminada no Anexo I desta Lei. 

1° Os recursos destinados a atender às despesas decorrentes da abertura do 
crédito adicional suplementar de que trata o caput deste artigo têm origem na anulação parcial 
ou total dos créditos disponíveis de outras programações de despesa e estão indicados no Anexo 
II desta Lei. 

§ 2° O crédito adicional suplementar ao orçamento de 2022 de que trata esta Lei 
objetiva atender a demanda contida no Oficio n.° 150/2022/SAAE/UNAí/MG. 

§ 3°  A abertura de crédito adicional suplementar de que trata esta Lei está em 
conformidade com o disposto no artigo 167, incisos V e VII, da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, de de 2022; 78° da Instalação do Município. 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito 



MUNICÍPIO DE 

T.INAÍ 
(Fls. 2 da Lei n.° , de / /2022) 

ANEXO I A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 2022. 

Destino do Crédito Adicional Suplementar 

Ordem Programação Ficha Fonte de 
Recurso 

Valor  
(R$) 

1 03.01.00.04.512.3000.2801.3.1.90.11 1704 170 240.000,00 
2  03.01.00.04.512.3000.2801.3.1.90.94 1706 170 50.000,00 
3  03.01.00.04.512.3000.2801.3.3.90.39 1713 270 530.000,00 
4  03.01.00.04.512.3000.2801.3.3.90.40 1714 170 60.000,00 
5  03.01.00.04.512.3000.2801.3.3.90.47 1715 170 60.000,00 

Total (R$) 940.000,00 



MUNICÍPIO DE 

UNAI 
(Fls. 3 da Lei n.° , de / /2022) 

ANEXO II A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 1° DA LEI N.° , DE DE DE 
2022. 

Origem do Recurso para Anulação 

Ordem Programação Ficha 
Fonte de 
Recurso 

Valor  
(R$) 

1 03.02.00.17.512.3002.1804.4.4.90.51 1744 170 170.000,00 
2 03.02.00.17.512.3002.2804.4.4.90.52 1758 270 770.000,00 

Total (R$) 940.000,00 



REFERENTE 	: Processo Administrativo n° 19023/2022, de 08/09/2022 
REQUERENTE 	: Serviço Municipal de Saneamento Básico - SAAE 
ASSUNTO 	: Abertura de Crédito Adicional Suplementar 

À Amalegis, 

Encaminho-lhe os autos para apresentação do Projeto de Lei ao senhor Prefeito e posterior 
envio à Câmara Municipal para apreciação das nobres Vereadores e os dos nobres Vereadores. 

Trata-se do projeto de lei para fins de abertura de crédito adicional suplementar ao 
orçamento vigente no valor de R$ 940.000,00 (novecentos e quarenta mil reais), conforme 
solicitação feita nas fls. 2/3, pelo Diretor Geral do SAAE, e minuta das fls. 7/9. 

Unaí-MG, 14 de setembro de 2022. 

MA L AÇO 
Secretário Municipal de overno 
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